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Conforme Lei Municipal nº 122, de 20 de 
fevereiro de 2017 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO.….………………………….…01 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
Processo Administrativo nº 0405.04.01.5/2025 
 
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 
005/2025. 
 
Fundamento Legal: Artigo 74, inc. I, da Lei nº 
14.133/2021. 

 

Empresa: Escritório de advocacia Abdon Marinho 

Advogados Associados, regularmente inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 04.622.572/0001-63. 

 

A Secretária Municipal da Finanças, na condição de 

Ordenadora de Despesas e no uso das atribuições 

que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal n: 

008/2025, RESOLVE adjudicar o objeto em favor da 

empresa citada e homologar o procedimento de 

Inexigibilidade de Licitação, conforme dispõe o 

artigo 71, inciso IV, § 4º da Lei Federal nº 

14.133/2021), de acordo com o objeto a ser 

contratado e com as descrições. 

 

Objeto: Prestação de serviços de assessoria e 

consultoria jurídica especializada no Ramo do Direito 

Público, com atuação em conjunto com a 

procuradoria, para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Cedral/MA 

 

Valor global de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil 

reais) dividido em 12 (doze) parcelas de R$ 15. 

000,00 (quinze mil reais). 

 
Cedral/ MA, 13 de fevereiro de 2025. 

 
____________________________ 

Maria Joanina Ferreira da Silva 
Secretária Municipal de Finanças. 
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GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 

SUMÁRIO 

Conforme Lei Municipal nº 158, 
de 08 de março de 2021 

 


